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DECRETO Nº 093/2015  

  

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Suplementar.  

  

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em especial a Lei n.º 039/2014 de 31/10/2014.  
  

DECRETA  

  

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, 
um Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 98.455,00  (noventa e oito mil, quatrocentos e 
cinqüenta e cinco reais)  destinado a atender as seguintes despesas:  

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

13.01.26.122.0003.2.022 – Manutenção da Sec. Mun. de Obras, Trânsito e Urban. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

464 3.000 7.700,00 

13.02.26.782.0028.2.027 – Manutenção da Malha Viária Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

465 3.000 36.710,00 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Limpeza Pública 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

466 3.000 10.045,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

156 0.103 1.000,00 

10.06.10.304.0011.2.104 – Manter a Vigilância em Saúde e Sanitária 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

455 0.323 10.000,00 

09.02.12.361.0013.2.052 – Manutenção do Ensino – Salário Educação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

433 3.107 33.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   98.455,00 
 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do Superávit 
Financeiro no  valor de R$  87.455,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais),  excesso de 
arrecadação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o cancelamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a 
seguir:  

Funcional Programática ficha fonte valor 
09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

161 0.103 1.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO   1.000,00 
 

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, Em 08 dias do mês de setembro de 2015. 
  
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.º 092/2015 
 

Súmula: Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho e Avaliação em 
Cursos de Capacitação, Atualização e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação 
de São Jorge do Ivaí e dá outras providências 

 
O  Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, considerando a Lei n.º 007/2011, Regulamentado pelo 
Decreto n.º 089/2013 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º Fica nomeada Comissão de Avaliação de Desempenho para 

Progressão Horizontal dos Profissionais do Quadro do Magistério do Município, 
conforme Lei n.º 007/2011 e Regulamentada pelo Decreto n.º 089/2013: 

  
- CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO – Secretária da Educação e Cultura 
- ELIZETE APARECIDA SFAGLIONI NOVELLO - Professora da Rede 

Municipal de Ensino – Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato 
- RENATA KÉSIA PRATO SALA – Professora da Rede Municipal de 

Ensino – Escola Municipal São Jorge – Ensino Fundamental 
- NELSA MARIA VIGNOTO – Diretora do Centro Municipal de Educação 

Infantil – Monteiro Lobato 
- SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI – Diretora da Escola Municipal  

São Jorge  - Ensino Fundamental  
 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 08 de setembro de 2015. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
DECRETO N.º 051/2015. 

 
SÚMULA – Nomeia servidor para o Cargo Efetivo de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM e dá outras 
providências. 

 
 ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Fica NOMEADA a partir desta data, 14 de setembro de 
2015, a servidora abaixo relacionada, em virtude de sua habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital n. 011/2015, de 30/03/2015 e tendo seu 
resultado final homologado pelo Decreto n.º 035/2015 de 24/07/2015, publicado no 
Jornal “O Regional” em 26/07/2015 na edição de n.º 2768: 

 
N O M E R. G. C A R G O 

Regina Ferreira de Medeiros 4.903.330-3/PR Técnico de Enfermagem 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá/PR. 
Em 14 de setembro de 2015. 

 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

Gestão 2013/2016 - “Construindo uma nova história” 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

DECRETO Nº 659/2015 

 

SUMULA. Nomeia nova servidora e dá outras 

providências. 

ADEMIR MULON, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

 

Art.1º- Fica nomeada, a contar da data do “Termo 
de Posse”, a candidata abaixo relacionada para ocupar cargo, pertencente ao 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade, conforme aprovação em 
concurso público aberto através do Edital nº 001/2014, convocadas pelo Edital nº 
008/2015, conforme segue: 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

CLASS NOME INSCRICAO 
8º SIMONE MARIA DE MELLO 97423 

 
Art. 2º - A nomeação obedeceu a ordem de 

classificação dos candidatos aprovados em concurso, levando-se em conta os 
Termos de Desistência de Vaga apresentados pelos Candidatos, bem como, a 
desclassificação por não preenchimento dos requisitos editalícios. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 

este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no 
quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Oficial do 
Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE SETMBRO  DE DOIS  MIL E QUINZE. 

 
                                            

 
ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 

  

 
DECRETONº 134DE14DE SETEMBRO DE 2015. 

Regulamenta a tabela de percentuais de 
descontos para cálculo da Unidade de Valor 
de Custeio (UVC) da Iluminação Pública e dá 
outras providências 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 

Paraná, Janílson Marcos Donasan, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município, 
 

Considerando a autorização contida no Artigo nº 9 da Lei Municipal 
540, de 19 de dezembro de 2003, e tendo em vista o disposto no Parágrafo 2º, 
do Art. 97 da Lei Federal nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional) e Resolução Normativa ANEEL 414/2010, 

 
DECRETA 

 
Art. 1ºPara fins de atendimento ao princípio da capacidade econômica 

do contribuinte, o valor da Contribuição do Serviço de Iluminação Pública – 
CIP, relativamente a imóveis edificados ou não, ligados diretamente a rede de 
distribuição de energia elétrica, deverá ser calculado com observância dos 
percentuais de desconto constantes da tabela abaixo, incidente sobre a 
Unidade de Valor para Custeio – UVC: 

 
Imóveis Residenciais 

Intervalo de Consumo Percentual de Desconto 
0 a 30 97,5% 
31 a 50  96% 
51 a 70 93% 
71 a 90 87,5% 
91 a 100 83,5% 
101 a 120 80% 
121 a 200 74% 
201 a 350 45% 
351 a 600 10% 
601 a 1000  0% 

Acima de 1001 0% 
 

Imóveis Industriais 
Intervalo de Consumo Percentual de Desconto 

0 a 30 97% 
31 a 50  95% 
51 a 70 93% 
71 a 90 87% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270 
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 26/2015 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:R.M GARCIA & CIA LTDA - ME 
Objeto:Aditamento de valor contratual de R$ 295.947,92 ( duzentos e noventa e cinco mil, 
novecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos ) para R$ 290.546,40 ( duzentos e 
noventa mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos ). 

Data da Assinatura:15 de setembro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 15 de setembro de 2015 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

  

91 a 100 83% 
101 a 120 80% 
121 a 200 74% 
201 a 350 45% 
351 a 600 10% 
601 a 1000  0% 

Acima de 1001 0% 
Imóveis Comerciais 

Intervalo de Consumo Percentual de Desconto 
0 a 30 97% 
31 a 50  95% 
51 a 70 93% 
71 a 90 87% 
91 a 100 83% 
101 a 120 80% 
121 a 200 74% 
201 a 350 45% 
351 a 600 5% 
601 a 1000  0% 

Acima de 1001 0% 
 
Art. 2ºPara imóveis que não possuam ligações de energia elétrica diretas 

a rede de distribuição de energia da COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, a CIP será 
cobrada juntamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), e terá 
valor anual de 1 UVC (Unidade de Valor para Custeio). 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogados as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 105/2015 de 
16 de setembro de 2015. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURAMUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 14 DE SETEMBRO DE 2015.  
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 


